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TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA

		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
[bookmark: _GoBack]SOR 39/2024 - Dep. Zé Vitor - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118 (Atenção
Especializada à Saúde) - Ação 2E90 (Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas) - Valor 1.500.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	050 - Incremento PAP ou MAC (GND 3 / Fundo a Fundo)
615 - Custeio – Incremento Temporário (GND 3 - Despesa
Corrente)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.302.5118.2E90.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade apoiada (unidade)
10.000


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMOTOTAL:
1.500.000.000
1.000.000.000
2
500.000.000
2

3
Outras Despesas Correntes
3
Outras Despesas Correntes

31
Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
41
Transferências a Municípios - Fundo a Fundo



CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTEA Definir
6	2
TOTAL:
1.500.000.000
1.500.000.000
99


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000001641
	
	1001
	
	9
	Reserva de Contingência



JUSTIFICATIVAA presente emenda tem por finalidade o reforço orçamentário para a Ação 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas com o objetivo garantir a continuidade dos serviços de saúde prestados à população, assegurando a execução integral das metas pactuadas com a Secretaria de Saúde e o cumprimento das demandas emergenciais decorrentes do aumento da demanda por serviços de saúde.
Assim, a solicitação de reforço orçamentário é crucial para garantir a continuidade dos serviços de saúde e o cumprimento das metas pactuadas, atendendo à crescente demanda por assistência hospitalar e ambulatorial de qualidade, e cumprindo os compromissos da política de saúde pública estabelecida. O reforço é fundamental para assegurar que os serviços de saúde estejam disponíveis e sejam executados com eficiência, sem comprometer a qualidade do atendimento e o bem-estar da população.





AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde	

TIPO AUTOR


Assinatura:		Credenciado: 	Comissão Câmara dos Deputados
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